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Paraty, 02 rle rrraio rle 2Ü24

A sua E,rcelência o Senhor

Paulo Sérgio Conceição dos Santos

Presidente da Cámara Municipalde Para§'
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APROVADO APROVADO

votos contra
e- abstenção(ões)

votos contra
e-abstenção(ões)
Paraty,

Mensagem à Cânrara no.A18ftA24

Assunto: Projeto de Lei que

Es/reciaJ".

Senhor Presidente:

Dal: presenie mensagem encantinho à esta Egrágia Casa Legislaiiva r: Projeto de Lei que :ALttoriza a

a nroçeder, aheftura tieE,

O projeto de Lei effi qr.lestáo faz-se mister a0 entendimento clesia ll4unicipalidade para dentandas da

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

Ressatta-se que o refericlo P.L. íoi elaborado cle íorma especiÍioa, em consonáncia com o qrre dispÔe a Lei

Orçamentária Anual, a Lei Federal no. 4.320/64 e suâs alteraçÕes, com base no Plano Plurianual 2A22i2Ü25.let:do

como objetivo principal contemplar coft a máxima abrangência obedecer às normas consiit*cionais em vigor e à

fegislação pertinenie, pariicuiarmente à Lei Federal nú 4.320/64. â Lei Complementar Federal nÚ 10112ÜCIÜ {Lei de

Responsabilidade Fiscal) e a Lei de Díretrizes Orçamentárias do Municlpio, bem c*mo ás instruçoes e partatias

regulacloras editadas pelo Ívlinistério do Planejamento, Orçamento e Gestáo e pelo [r.4inisterio da Fazenda.

Face ao exposto solicito aos Nobres Edis, a apreciaçâo e votaçêo do 1:roleto enunciado de Íornta

URGENTE, URGENTi§§lMÁ por tratar-se cle rnateila cle relevância e grancle intetesse publico'

Cordialmente,

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL

PREFEITO DE PARATY
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0E LEI No. _q!z_12024

"AtÍoriza a Poder Executivo lvíunicipal a proceder Abeftura cle

Cràdita Aclicianal EsPecial".

0 pREFEITO DO MUNltiPlO DE PARATY, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuiçôes

Iegais faz saher quê a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Pocler Executivo lvlunicipal autorizado a procederà abertura de crédito adicional

especial, proveniente de anulação de despesas, no valorde R$ 165.000,ÜÜ (cento e sessenta e

cinco mil reais).

Art. 2o - O recurso cle que trata o artigo 1o será distribuíclo pelas dotaçoes orçamentárias a seguir:

SEcRETARTA MtlNtctPAL DE As§l§TÊNCn SoclAL E DlRElTo§ HUMANoS

Fundo Municipal do $ireito da Peesoa ldosa

Recursos Proprios

lL\J,) 3.3.9ü 14 niâiiãí: Pffi;âicilii 5 0ü0,00

Fundo Municipal do Direito da Criança e Adolescente

Recursos Proprios
Outros Serviços de

Terceiros Pessoa

Juridica

R$

160.00ü,00
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R$ 5.000,00

165.$00,00

{?4) 3}71-591S
(â4) §371-9S0S
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TOTAL

ü2 1trL\) 08 243 ü1 01 2258 3.3.90 39 160.0ü0,0ü

TOTAL



I!ffifÍ{Iflút:tt

m rliry
t r:i§
EEIEET@§&ffi

i:,il lrr i;

',-r iii ri :.:, [X[(UÍIYÁ 0t 60ytâ]10

Art. 3" - Para a cobe{ura da suplementação n"lÊncionada no artigo anterior, serão anuladas

parcialnrente as seguintes dotaçôes orçamentárias clo orÇamento vigente:

§ECRETARIAMUN!CIPAL DE A§§I§TÊNC4 §OÇIAL E DItsE.ITOS HUIVIANqS

Fundo Municipal da Direito da Pessoa ldosa

Art. 4'- Esta

contrário.

{?4);371-S§1:i
tâ4) §3I1"9$Ss

Fundo Municipal de Assistência §ocial

Royalties do Petróleü

TOTAL R$

165.000,00
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lei entrará em vigor na datâ de sua publicaçâ0, revogadas as disposiçÕes em

Prefeitura de Paraty, em XX de XXXXXXXXXX de 2Ü24

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL
PREFEITO DE PARATY
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APROVADOAPROVADO

e:abs-tçnçao(õS,9) eÉabstenção(õeç)
Paraty §i_LlZItilZ

Recursos Próprios

756 UI IV UO 241 01 ü1 17ü1 ÁAAnq)1-a.ov.JL Equipamentos e Material

Permanente

2 500.00

705 UI IYJ ÜB 241 01 CI1 2243 3.3.S0 39 Outros Serviços de

Terceiros Pessoa

Jurídica

2 500,00

TOTAL R$ 5 000,00

751 VL 11
no
UU ) n7. 01 ü1 2258 3.3.$0 39 CIutros Serviços Terceiros

- Pessoa Jurídica

160 0ü0,ü0

TOTAL R$

160.000,00
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MUNICIPIO DE PARATY

RUA JANGÜ PADUA, TERMINAL RODI)VIARICI AGILIü RAMÜ§, ?O A§{DAR

PARATYIRJ . CEP 23.§7O.OCIO

CNPJ: 2s.172.475tCIü01-47 | FONE: {24} 3371-6527

CODIGO DE AüE§SO
FôSS26 B E38764 CS2AD 7GE}D E2 ÇC 7 42EF 5

VERIFICAÇÃO ORS ASSINATU RAS

Este doc*manto foiassinado cligitalmente/eletronicanrente pelos *egr"lintes signatárins fias d*tas indicadas

\r' Â*sinaxte: LU*IÂN* üE *LlVflRÀ VIDÂL *m S*/*512ü24 1S:1{i:43
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APROVADO
norQ}-votos a favor,

s </ abstçnçãq(õçp)

A P ROVA DO
Por(P) -votos a favor,

e:abs-tçnção(õep)

Para veriflcar a vali<iade dae assinatura§ Élce§§e cl link abaixo
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